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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Contratação de empresa especializada na manutenção preventiva e corretiva de VEICULO 

S10 EXECUTIVE 2.8 DIESEL BR. 2011 NZF 3214, composta dos serviços de mecânica geral, retífica de 

motores, revisão elétrica e eletrônica,  substituição e reposição de peças, e acessórios genuínos e originais da 

marca do veículo, bem como mão de obra especializada, para atender as necessidades do Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto SAAE: 

 

a) Lote 01- Aquisição de autopeças em geral para manutenção do VEICULO S10 EXECUTIVE 

2.8 DIESEL BR. 2011 NZF 3214 de propriedade do SAAE de Santa Rita de Cássia(BA): 

 
item Categoria Descrição Unidade Qtde 

1 Peças 

Aquisição DE PEÇAS em geral para manutenção 

do VEICULO S10 EXECUTIVE 2.8 DIESEL 

BR. 2011 NZF 3214 de propriedade do SAAE de 

Santa Rita de Cássia(BA) 

Venda. 01 

 

b) Lote 02- Prestação de serviços mecânicos na manutenção do VEICULO S10 EXECUTIVE 

2.8 DIESEL BR. 2011 NZF 3214 de propriedade do SAAE de Santa Rita de Cássia(BA) compreendendo 

motor, caixa de câmbio, freios, direção e serviços elétricos e hidráulicos em geral: 

 
item Categoria Descrição Unidade Qtde 

1 Serviço 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO em geral para 

do VEICULO S10 EXECUTIVE 2.8 DIESEL 

BR. 2011 NZF 3214 de propriedade do SAAE de 

Santa Rita de Cássia(BA), compreendendo motor, 

caixa de câmbio, freios, direção e serviços 

elétricos e hidráulicos em geral 

Horas. 120 

 

 

1.2.                 Para o aquisição de Autopeças a Proposta de Preços deverá ser elaborada com base no maior 

percentual de desconto ofertado pelo licitante com base no seu preço de venda no balcão, para todas das 

peças necessárias à manutenção dos veículos durante a vigência do futuro contrato, considerando que o 

local de entrega das peças será onde o veículo estiver sendo consertado, que poderá ser na Sede deste 

Município de Santa Rita de Cássia(BA) ou em outro município num raio de até 180 (cento e oitenta) 

quilômetros a partir da Sede do Município de Santa Rita de Cássia(BA); 

 

                      1.2.1.O valor previsto para aquisição de autopeças será de R$30.000,00 (trinta mil reais). 

1.3.                 Para os serviços de manutencão a Proposta de Preços deverá ser elaborada com base no maior 

percentual de desconto ofertado pelo licitante com base no Valor “cheio”; 

1.3.1. O valor previsto para a realização dos serviços de munutenção será de R$25.000,00 (vinte e 

cinco mil reais); 

 

1.4. Da realização dos serviços em geral: 
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1.4.1. Checagem dos itens da suspensão e situação do monobloco na parte inferior; Limpeza de 

bicos injetores; Troca de óleo, filtros, aditivos; Troca de lâmpadas, bateria, relê cabo de velas; Troca de 

pneus e serviço de reparo em pneus e aros; Aferição e regulagem de gases poluentes; Alinhamento 

computadorizado, balanceamento e cambagem; Troca de disco, cilindros, lonas e pastilhas de freio; Troca 

de amortecedores, kits, molas e outros componentes da suspensão; Troca e/ou regulagem de retrovisores 

interno e externo, maçanetas das portas e caput; Níveis de água da bateria e do radiador; Cintos de 

segurança; Desmontagem de rodas (conserto de pneus); Troca de lonas de freios; Regulagem de placas; 

Colocação de óleo; Sangria no sistema hidráulico de freios; Troca de reparo do cilindro mestre de freio; 

Troca de lonas de freio e borrachas dos cilindros; Regulagem de freios; Troca de tubo flexível de roda; 

Troca dos cabos do freio de mão; Troca do retentor da roda; Lixamento de chapas, com lixadeira orbital; 

Corte de chapas a frio, por arco voltaico; Recuperação de chassis e monobloco com índice de empenamento 

maior que 50% por cento, realizado em mesa alinhadora; Soldagem de chapas com solda ponto, original do 

veículo; Limpeza, regulagem e teste dos bicos injetores; Troca da bomba de combustível; Troca de cabos de 

velas; Retirada e colocação de caixa de mudança para conserto de embreagem; Desmontagem de caixa de 

mudança e substituição; Troca de calço da caixa de mudança; Troca de calço do motor; Troca de 

amortecedores; Alinhamento de direção; Balanceamento das rodas sem pesos; Desmontagem de caixa de 

direção para conserto; Rodízio de pneus; Lavagem e lubrificação de veículos; Retirada dos bicos para 

limpeza; 

 

  

2. DURAÇÃO DO CONTRATO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será 08 (oito) meses, podendo ser prorrogado, conforme 
Lei Federal 14.133/2021.  

2.2. O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando seu objeto 
não for concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021.  

2.3. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:  

  a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas;  

  b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.. 

 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DO NÃO FRACIONAMENTONECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO: 

2.4.                Justifica-se a presente contratação por diversas razões, dentre as quais pode ser destacada a 
necessidade de se realizar a manutenção preventiva e corretiva do veículo VEICULO S10 EXECUTIVE 
2.8 DIESEL BR. 2011 NZF 3214 da frota do SAAE de Santa Rita de cássia - BA, incluindo-se todos os 
serviços de mecânica em geral, sistema de ar condicionado, caixa de câmbio, parte elétrica, soldas, 
tornearia, sistema de molas, escapamentos, radiadores, suspensão, sistema de freios, alinhamento, 
balanceamento, bem como, retífica de motores e bomba e outros serviços afins necessários ao completo e 
perfeito funcionamento do veículo visando ao bom estado de conservação e perfeito funcionamento da 
frota de veículo, para realização dos serviços essenciais desta Autarquia, nos termos das suas atribuições 
constitucionais. 

2.5.                 Esta contratação faz parte das ações do planejamento estabelecidas pela Diretoria do SAAE 
e está contemplada no Plano Anual de Contratações conforme prevê a lei nº 14.133/21. 
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3. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos específicos, consignados NO 
ORÇAMENTO 2025, na seguinte dotação orçamentária: 

 

Unidade: 02.11.000 - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

Ação: 4.002 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA - SAAE 

Elemento: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; e 

Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte: 1501 - Outros Recursos não Vinculados 

 

4. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

4.1. Esta aquisição faz parte das ações do planejamento do Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto - SAAE. 

4.2. Os produtos serão entregues na Sede Administrativa do SAAE localizada na Praç 

Frederico Fidélis, nº 567, Centro, Santa Rita de Cássia – BA, CEP: 47150-168, no horário de 07:45 às 11:45 

e de 13:45 às 17:45. 

4.3. Para esta contratação pode ser adotado dispensa de licitação, pois o preço de referência 
constante no quadro do item 1.1  deste termo de referência está abaixo do limite do disposto no inciso II do 
caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

5.1. Os fornecimentos/serviços deverão ser iniciados a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento/Serviços expedida pelo Setor de Compras, pelo período de vigência do contrato; 

5.2. Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguro, manutenção, transporte, 
frete tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução dos serviços ora licitados; 

5.3. Os serviços de manutenção mecânica serão prestados na oficina do contratado e o 
deslocamento do veículo para prestação dos serviços de manutenção serão por conta do contratado; 

5.4. As autopeças para manutenção do veículo serão entregues nas oficinas onde os serviços 
estiverem sendo concertados e o frete será por conta do contratado; 

5.5. As peças ou acessórios danificadas ou impróprias para uso, seja por desgaste, defeito de 
fabricação ou quebra decorrente do uso normal dos equipamentos, deverão ser substituídas por peças e 
acessórios originais, genuínos ou similares que atendam às recomendações dos fabricantes, pela empresa 
Contratada, que deverá, obrigatoriamente, obter a autorização expressa da Contratante antes da realização 
de quaisquer possíveis substituições; 

5.6. Excepcionalmente, quando não houver disponibilidade de peças/acessórios novas e 
originais que atendam às recomendações dos fabricantes no mercado e mediante comprovação e 
justificativa por escrito por parte da Contratada, poderá ser admitida a substituição por genuínos ou 
similares recomendada pelo fabricante, apenas quando houver justificativa prévia, fundamentada e aceita 
pela Contratante; 

5.7. Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou acessório, a Contratada 
deverá providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o Contratante; 
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5.8. Serviços de retifica de motores: 10 (dez) dias úteis; 

5.9. Demais serviços: 03 (três) dias úteis. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

a) efetuar com pontualidade os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades 

legais; 

b) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; e 

c) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

d) durante a Vigência do contrato, a CONTRATADA deverá atender prontamente às requisições e 

especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem de 

serviço do Setor solicitante; 

e) responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, 

fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e 

equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos 

e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação; 

f) obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 

necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais 

e Previdenciárias; 

g) reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo 

de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não 

excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos 

serviços pela CONTRATANTE; 

h) prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, julgados 

necessários à boa gestão do contrato; 

i) a CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
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CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou demais empresas 

dessa natureza; 

 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no 
art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

10.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 

10.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

10.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

10.7. A fiscalização do Termo de Contrato será exercida pelo fiscal Sr. Luiz Carlos Sales Ribeiro 
designado através da PORTARIA SAAE Nº. 012/2024, de 07 de Janeiro de 2025. 

10.8. A Gestão do Termo de Contrato será exercida pelo Sr. Alfredo Joaquim Dos Santos Neto 
designado através da PORTARIA SAAE Nº. 012/2024, de 07 de Janeiro de 2025. 

 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 



 

 

Praça Frederico Fidelis, n° 567, Centro – CEP: 47.150-000 – Centro – Santa Rita de Cássia/BA 
0800-5918-713 – CNPJ 13.230.602/0001-87 site www.saaesrc.ba.gov.br 

fiscal e trabalhista. 
11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar- se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos documentos de 
habilitação para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

11.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

11.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

11.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

a) Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 

11.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

 

12. DO REAJUSTE 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas; 

12.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o IPCA (Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade.  

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.  

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
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correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

12.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

12.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor.  

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

12.8. O reajuste será realizado por apostilamento 

 

13. ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 

14.133/2021.  

13.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14. EXTINÇÃO DO CONTRATO  

14.1.  Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nosincisos I a IX do 

art. 137 da Lei 14.133/2021.  

14.2.  A extinção do contrato poderá ser:  

 I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

 II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

 III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

14.3.  A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo. 

14.4.  A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 

consequência indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

14.133/2021 e no Termo de Referência, anexo ao Edital.  

14.5.  O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 

o caso:  

 a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

 b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 c) Indenizações e multas. 

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

15.1.  Não haverá exigência de garantia contratua 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
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16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  

16.1.4.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

16.1.5.  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

16.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

16.1.8.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

16.1.9.  fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza;Considera- se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances.  

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2.  O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

 a) Advertência pela falta do subitem 17.1.1 deste termo de referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;  

 b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos items prejudicados pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 17.1.1 a 17.1.12;  

 c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 17.1.2 a 17.1.7 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave;  

 d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 17.1.8 a 17.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

16.3.  Na aplicação das sanções serão considerados:  

 16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

 16.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

 16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

 16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

 16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.4.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

16.5.  A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
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16.6.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

16.7.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administraçãopública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 

de Responsabilização – PAR.  

16.8.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

16.9.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

16.10.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

16.11.  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

 

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

17.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) 
conforme quadro do item 1.1 deste Termo de Referência. 

 

 

Flávio Ribeiro Guedes 

Agente de Contratações 


